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3 — As informações previstas no número anterior
podem ser prestadas em documento autónomo.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — As empresas referidas no n.o 2 do artigo 2.o estão
obrigadas a manter em contas de exploração separadas
as actividades previstas nas alíneas a) e b) do mesmo
número, bem como as restantes actividades que pros-
sigam.

2 — A afectação de custos e proveitos às diferentes
actividades previstas no número anterior, por parte das
empresas no mesmo referidas, resulta da aplicação coe-
rente de princípios contabilísticos de custeio, a esta-
belecer claramente e em bases objectivas, devidamente
fundamentadas e explicitadas, carecendo de concordân-
cia da Inspecção-Geral de Finanças.

3 — (Revogado.)»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Luís
Manuel Moreira de Campos e Cunha.

Promulgado em 13 de Julho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Julho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 121/2005
de 26 de Julho

O Programa do XVII Governo Constitucional assu-
miu, no plano da educação, entre os seus principais
objectivos, a necessidade de concretizar uma estratégia
de intervenção que, em matéria de organização e gestão
dos respectivos recursos, assegure a consolidação sus-
tentada do sistema educativo e a qualidade do serviço
público de educação como um dos factores determi-
nantes para enfrentar os desafios inerentes ao reforço
da competitividade e ao desenvolvimento económico e
social sustentado do País.

Em coerência com o desiderato enunciado, e no
momento em que se mostra especialmente premente
a implementação de um plano transversal de contenção
da despesa pública compatível com o cumprimento das
metas assumidas no Pacto de Estabilidade e Cresci-
mento, julga-se oportuno promover a reavaliação e o
aperfeiçoamento de alguns aspectos estatutários ligados
ao exercício da função docente que a experiência resul-
tante da sua aplicação demonstrou ser necessário
introduzir.

Neste sentido, procura-se, no presente diploma, con-
sagrar soluções mais flexíveis de racionalização funcio-
nal que viabilizem, de forma efectiva, o reenquadra-
mento e a reintegração profissional do docente decla-
rado incapaz para a actividade docente mas considerado
apto para o desempenho de outras, de forma compatível
com as respectivas qualificações profissionais e acadé-

micas, as suas perspectivas profissionais e a tutela cons-
titucional dos direitos dos trabalhadores.

Ainda em sintonia com as preocupações da política
educativa para a área da formação inicial de professores,
mostra-se absolutamente necessário clarificar alguns
aspectos relativos ao estatuto do aluno do ensino supe-
rior que no âmbito dos estabelecimentos de ensino
básico e secundário frequenta estágio pedagógico inte-
grado em licenciaturas que conferem habilitação pro-
fissional para a docência.

Na realidade, a ausência de enquadramento norma-
tivo, genérico e uniforme para a realização desta fase
do processo formativo tem propiciado inúmeras desi-
gualdades de tratamento entre os estagiários e contri-
buído para os constrangimentos administrativos detec-
tados.

Neste contexto, e sem prejuízo da reformulação legis-
lativa do modelo de estágio que o Governo perspectiva
a breve trecho, procura-se, desde já, clarificar e reen-
quadrar a posição estatutária do aluno estagiário e res-
pectivo desempenho ao nível do estabelecimento de
ensino, tendo em conta a falta de identidade ou equi-
paração jurídica com a prestação dos docentes vincu-
lados à mesma escola.

Por último, e na linha dominante de reforçar o apro-
veitamento racional dos recursos disponíveis pelo sis-
tema, promovem-se alguns acertos legislativos relativa-
mente à organização da actividade docente, recondu-
zindo-a a soluções mais justas e equilibradas.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases
do Sistema Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de
19 de Setembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário

Os artigos 80.o e 81.o do Estatuto da Carreira dos
Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 105/97, de 29 de Abril, e 1/98, de 2 de Janeiro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 80.o

Exercício de outras funções

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O desempenho de cargos de natureza pedagó-

gica, designadamente de orientação educativa e de
supervisão pedagógica, dá lugar à redução da compo-
nente lectiva, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

3 — Ao número de horas de redução da componente
lectiva a que os docentes dos 2.o e 3.o ciclos do ensino
básico e do ensino secundário tenham direito pelo exer-
cício de funções pedagógicas, são sucessivamente sub-
traídas as horas correspondentes à redução da compo-
nente lectiva semanal de que os mesmos já beneficiam,
nos termos do artigo 79.o do presente Estatuto, em con-
dições a definir por despacho do Ministro da Educação.

4 — (Anterior n.o 3.)
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Artigo 81.o

Dispensa da componente lectiva

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Ser possível a recuperação para o cumprimento

integral do exercício de funções docentes no
prazo máximo de 18 meses.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 6.)
4 — Os docentes dispensados nos termos do n.o 1

são obrigatoriamente apresentados à junta médica de
seis em seis meses, para confirmação da dispensa ou
passagem à situação de cumprimento integral da com-
ponente lectiva, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

5 — Decorrido o prazo de 18 meses, seguidos ou inter-
polados, na situação de dispensa da componente lectiva,
o docente é mandado comparecer à junta médica para
verificação da aptidão ou incapacidade para o exercício
de funções docentes.

6 — O docente que for considerado incapaz para o
exercício de funções docentes mas apto para o desem-
penho de outras é submetido a um processo de reclas-
sificação ou reconversão profissional, por iniciativa do
órgão de direcção executiva do estabelecimento de edu-
cação ou de ensino a que pertence, nos termos previstos
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, com
as especialidades constantes dos números seguintes, e
ainda da regulamentação a aprovar por portaria con-
junta do Ministro da Educação e do membro do
Governo responsável pela área da Administração
Pública.

7 — No procedimento de reclassificação ou recon-
versão profissionais ter-se-á em consideração:

a) O relatório da junta médica;
b) As habilitações literárias e as qualificações pro-

fissionais detidas pelo docente;
c) As aptidões do docente relativamente à área

funcional de inserção da nova carreira;
d) O interesse e a conveniência do serviço onde

opera a reclassificação ou reconversão profis-
sional.

8 — O docente cuja reclassificação ou reconversão
profissional não puder ser feita no âmbito do proce-
dimento a que se refere o número anterior por razões
que lhe sejam exclusivamente imputáveis é desligado
do serviço para efeitos de aposentação logo que reunidas
as condições mínimas de tempo de serviço legalmente
exigidas, salvo se o mesmo optar pela licença sem ven-
cimento de longa duração.

9 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se razões exclusivamente imputáveis ao
docente:

a) A falta de aproveitamento em curso de forma-
ção para reconversão profissional;

b) A recusa de colocação em serviço situado na
área do município de residência ou, nos casos
de residentes nos municípios de Lisboa e do
Porto, em serviço localizado num dos municí-
pios límitrofes, a que se refere o n.o 3 do
artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27
de Fevereiro;

c) A falta de aptidão para o lugar da nova carreira
ou categoria.

10 — O docente pode ainda, a todo o tempo, optar
pela licença sem vencimento de longa duração, nos ter-
mos da lei geral, com dispensa dos requisitos exigidos.»

Artigo 2.o

Estágios pedagógicos

A realização, nos estabelecimentos de ensino não
superior, dos estágios pedagógicos das licenciaturas do
ramo de Formação Educacional e das licenciaturas em
ensino assume a modalidade de prática pedagógica
supervisionada, pelo que não dá lugar à atribuição de
turma aos alunos estagiários e não confere direito a
qualquer retribuição.

Artigo 3.o

Regulamentação

1 — Os diplomas regulamentares previstos nos n.os 1
e 6 do artigo 81.o do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico
e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, com as alterações introduzidas pelo
artigo 1.o do presente diploma, são aprovados no prazo
máximo de 60 dias a contar da publicação deste último.

2 — No mesmo prazo são, igualmente, regulamen-
tadas por portaria conjunta dos Ministros da Educação
e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior as condições
de realização dos estágios pedagógicos, a que se refere
o artigo 2.o

Artigo 4.o

Disposições transitórias

1 — O disposto no artigo 81.o do Estatuto da Carreira
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensi-
nos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações intro-
duzidas pelo artigo 1.o do presente diploma, é aplicável
aos docentes que à data da entrada em vigor deste último
se encontrem na situação de dispensa da componente
lectiva, relevando, para o efeito, todo o tempo que tenha
decorrido antes do início da sua vigência.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos docentes cuja incapacidade para o exercício
de funções docentes tenha sido já declarada, tendo em
vista a sua apresentação a nova junta médica para con-
firmação dessa incapacidade ou a retoma do exercício
das funções docentes.

Artigo 5.o

Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor deste diploma são
revogados:

a) O artigo 121.o do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensi-
nos Básico e Secundário, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro;

b) O Decreto Regulamentar n.o 14/93, de 5 de Maio;
c) Os n.os 3 e 4 do artigo 14.o do Decreto Regu-

lamentar n.o 10/99, de 21 de Julho;
d) O despacho n.o 15 227/98, do Ministro da Edu-

cação, datado de 6 de Agosto, publicado no Diá-
rio da República, 2.a série, n.o 197, de 27 de
Agosto de 1998.

2 — Com a entrada em vigor da respectiva regula-
mentação, consideram-se, igualmente, revogadas todas
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as demais disposições constantes de diplomas regula-
mentares que se mostrem contrárias ao disposto no pre-
sente diploma, designadamente:

a) A Portaria n.o 649/78, de 8 de Novembro;
b) A Portaria n.o 431/79, de 16 de Agosto, alterada

pelas Portarias n.os 176/83, de 2 de Março,
791/80, de 6 de Outubro, e 494/84, de 23 de
Julho;

c) A Portaria n.o 659/88, de 29 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 718/95, de 5 de Julho.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

1 — As alterações introduzidas pelo artigo 1.o do pre-
sente diploma ao n.o 2 do artigo 80.o do Estatuto da
Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores
dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, bem como as alte-
rações constantes do artigo 2.o também do presente
diploma, produzem efeitos a partir do início do ano
escolar de 2005-2006.

2 — As alterações introduzidas pelo artigo 1.o do
presente diploma ao artigo 81.o do Estatuto da Car-
reira dos Educadores de Infância e dos Professores
dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, produzem
efeitos a partir da data de entrada em vigor dos diplo-
mas regulamentares a que se refere o n.o 1 do artigo 3.o
deste diploma.

3 — As demais disposições do presente diploma
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha —
Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira — José Mariano
Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 21 de Julho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Julho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 12/2005/M

Aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações finan-
ceiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da
Madeira.

O fenómeno desportivo na Região Autónoma da
Madeira conheceu, por força do processo autonómico,
um grande desenvolvimento, permitindo a prática des-
portiva à generalidade da população, fosse essa prática
mero lazer, competição ou mesmo alto rendimento.

Apesar de só com a publicação da Lei n.o 1/90, de
13 de Janeiro, Portugal ter passado a ter uma lei de
bases do sistema desportivo, o certo é que a regula-

mentação a que tal diploma obrigava, por forma a jus-
tificar a sua existência, atribuindo em simultâneo a
devida eficácia, foi em geral tardia, desadequada ou ine-
xistente. A Região Autónoma da Madeira, apesar de
ter consagrado no seu Estatuto Político-Administrativo
o desporto como matéria de interesse específico, facto
que lhe atribuía o respectivo poder legislativo, nunca
legislou de forma directa e objectiva em matéria des-
portiva, salvo raras excepções, sendo as comparticipa-
ções financeiras ao desporto efectuadas tendo por base
legal os decretos legislativos regionais que aprovavam
os orçamentos do Governo Regional.

Deste modo as comparticipações financeiras eram
efectuadas mediante celebração de contratos-programa
com as entidades beneficiárias, resultando tais apoios
ao associativismo desportivo da Lei de Bases do Sistema
Desportivo e dos diplomas orçamentais aprovados na
então Assembleia Legislativa Regional.

E exclusivamente destes diplomas porque o desporto
enquanto matéria de interesse específico regional, con-
forme a alínea s) do artigo 40.o do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, se
submetia aos ditames da Lei de Bases enquanto
tal — válida para todo o território nacional — e somente
deste diploma nacional em relação a esta matéria; por
outro lado, dos orçamentos regionais porque tais diplo-
mas autorizavam as despesas a serem anualmente rea-
lizadas pelo Governo Regional da Madeira.

A nova realidade legislativa resultante da Lei Cons-
titucional n.o 1/2004, de 24 de Julho, veio atribuir maior
poder legislativo às Regiões Autónomas, pondo termo
a algumas situações de difícil aceitação, nomeadamente
a definição de leis gerais da República, efectivo limite
aos poderes legislativos regionais.

Neste sentido, é desenvolvido o planeamento e finan-
ciamento da actividade desportiva na Região Autónoma
da Madeira, previsto na Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho,
que aprova a Lei de Bases do Desporto, por se ter enten-
dido que, no âmbito regional, o regime de atribuição
de comparticipações financeiras ao associativismo des-
portivo constante do presente diploma é o que melhor
acautela a publicidade e transparência de tais compar-
ticipações, optimizando quanto possível o investimento
público no desenvolvimento do desporto regional.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira decreta, ao

abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República Portuguesa, nos termos do n.o 4
do referido artigo 227.o, conjugado com o artigo 81.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de
Junho, na redacção dada pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de atribuição
de comparticipações financeiras ao associativismo des-
portivo sediado na Região Autónoma da Madeira, pre-
visto no artigo 65.o da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho.

Artigo 2.o

Comparticipações financeiras

1 — São abrangidas pelo presente diploma todas as
comparticipações financeiras concedidas pela adminis-
tração pública regional e local ao associativismo des-
portivo em todas as suas vertentes, formas de organi-
zação e regimes de competição.


